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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO. 

1.1 . O presente Termo de Referência tem por objeto a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS TIPO MARMITA, 
REFEIÇÃO COMERCIAL SERVIÇOS DE COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TRAIRÃO, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento 

2. DA JUSTIFICATIVA. 

A presente licitação tem por finalidade a realização de Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada no fornecimento de refeições prontas tipo marmita, refeição comercial e serviços 
de coffee break, destinados ao atendimento das demandas institucionais da Câmara Municipal de Trairão. 

A contratação justifica-se pela necessidade de garantir condições adequadas para o desempenho das 
atividades administrativas e legislativas desta Casa de Leis, especialmente durante a realização de sessões 
ordinárias e extraordinárias, reuniões institucionais, audiências públicas, eventos oficiais, cursos de 
capacitação, treinamentos, seminários e demais atividades que, em razão de sua duração ou natureza, 
exigem o fornecimento de alimentação aos participantes, servidores, vereadores e eventuais colaboradores 
envolvidos na execução dos trabalhos. 

Nesse contexto, a disponibilização de refeições e serviços de coffee break revela-se medida necessária para 
assegurar a continuidade das atividades institucionais, bem como para proporcionar condições adequadas 
de permanência e participação dos envolvidos nas atividades promovidas pelo Poder Legislativo Municipal, 
sobretudo quando estas se estendem por longos períodos ou ocorrem em horários que coincidem com 
refeições. 

Ressalta-se, ainda, que a adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se a alternativa mais vantajosa 
para a Administração Pública, uma vez que a demanda por tais serviços ocorre de forma eventual e variável, 
não sendo possível prever com exatidão a quantidade a ser efetivamente utilizada ao longo do período de 
vigência da ata. Assim, o registro de preços permite que a Administração realize contratações conforme a 
necessidade, evitando desperdícios, otimizando a gestão dos recursos públicos e garantindo maior 
eficiência na execução das despesas. 

Ademais, a contratação de empresa especializada assegura que os alimentos fornecidos atendam aos 
padrões adequados de qualidade, higiene e segurança alimentar, em conformidade com as normas 
sanitárias vigentes, garantindo assim a integridade e o bem-estar dos usuários dos serviços. 

Dessa forma, considerando a necessidade administrativa, a natureza eventual da demanda e o princípio da 
eficiência que rege a Administração Pública, justifica-se a realização do presente Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços, visando selecionar proposta mais vantajosa para o fornecimento dos referidos serviços, 
assegurando economicidade, transparência e competitividade ao processo licitatório. 

2.2. A Câmara Municipal, no exercício de sua competência administrativa e observando os princípios que 
regem as contratações públicas, em especial os da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento, 
competitividade e interesse público, promoveu análise técnica quanto à forma mais adequada de 
contratação dos bens e/ou serviços necessários ao regular funcionamento de suas atividades institucionais. 
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Após criteriosa avaliação, concluiu-se pela realização de procedimento licitatório único, contemplando 
todos os itens descritos no Termo de Referência, organizados em itens individualizados, com julgamento 
separado, pelos fundamentos a seguir expostos. 

I – DA UNICIDADE DA FINALIDADE ADMINISTRATIVA 

Os itens objeto da presente licitação, embora distintos em suas especificações técnicas, possuem 
identidade quanto à finalidade administrativa, uma vez que todos se destinam a suprir demandas rotineiras, 
contínuas e essenciais ao funcionamento da Câmara Municipal, viabilizando o desempenho de suas 
atividades legislativas, administrativas e institucionais. 

Trata-se, portanto, de objetos que, sob a ótica do planejamento público, integram um mesmo contexto 
operacional, não havendo prejuízo técnico ou jurídico em sua contratação conjunta, desde que respeitado 
o julgamento individualizado por item, como ora proposto. 

II – DO ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DO PARCELAMENTO 

Nos termos do art. 40, §1º, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto deve ser adotado sempre que 
técnica e economicamente viável, com vistas à ampliação da competitividade. 

No caso em análise, o parcelamento foi observado na forma de itens individualizados, permitindo que os 
licitantes concorram exclusivamente nos itens de seu interesse, sem imposição de fornecimento global, o 
que afasta qualquer restrição indevida à competitividade. 

Assim, embora a licitação seja realizada em edital único, o julgamento por item assegura a ampla 
participação de fornecedores, seleção da proposta mais vantajosa em cada item, preservação do caráter 
competitivo do certame. 

III – DA ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA 

A realização de um único procedimento licitatório proporciona ganhos expressivos de eficiência 
administrativa, reduzindo custos operacionais com múltiplos processos, tempo despendido com 
publicações, análises e julgamentos, fragmentação desnecessária de contratações de natureza correlata. 

Além disso, a centralização do certame facilita a gestão contratual, permite melhor planejamento 
orçamentário, reduz riscos de descontinuidade no fornecimento. 

Tais fatores estão em consonância com o art. 11 da Lei nº 14.133/2021, que impõe à Administração o dever 
de planejar as contratações de forma integrada e racional. 

IV – DA AUSÊNCIA DE RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE 

Ressalte-se que a unificação dos itens em edital único não impõe obrigação de fornecimento integral, 
tampouco condiciona a participação à capacidade de atender a todos os itens. 

Cada item será disputado de forma autônoma, com preços individualizados, critérios de julgamento 
próprios, possibilidade de adjudicação a fornecedores distintos. 

Dessa forma, resta afastada qualquer alegação de direcionamento, concentração de mercado ou limitação 
injustificada à participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou demais interessados. 

V – DA CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021 E ENTENDIMENTOS DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE 
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A estratégia adotada encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, especialmente nos arts. 11, 18, 23, 33 e 40, 
bem como nos entendimentos consolidados dos Tribunais de Contas, que admitem a licitação conjunta de 
múltiplos itens quando devidamente justificada e acompanhada de julgamento individualizado. 

Assim, resta evidenciado que a opção pelo edital único não viola o dever de parcelamento, preserva a 
competitividade, atende ao interesse público, assegura a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 

Diante do exposto, resta plenamente justificada a realização da presente licitação em edital único, com 
objetos organizados em itens individualizados, como medida que melhor atende aos princípios da 
eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, sem prejuízo à competitividade ou à 
legalidade do certame. 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
1 MARMITEX-EM TRAIRÃO-COMPOSTO POR CARNE PURA 200G, 

FRANGO 200G OU PEIXE 200G, Especificação: MARMITEX-EM 
TRAIRÃO-COMPOSTO POR CARNE PURA 200G, FRANGO 200G 
OU PEIXE 200G, 250G DE ARROZ, FEIJAO 150G, MACARRÃO 
150G, FAROFA 70G, E SALADA VARIADA. 

2.000 UND 

2 REFEICAO INDIVIDUAL TIPO SELF-SERVISSE (EM TRAIRAO) 
Especificação: PESO MINIMO 900G, POR UNIDADE, CONTENDO 
NO MINIMO :ARROZ (200G), FEIJAO(100G), 01 (UM) TIPO DE 
CARNE (170G), (BOVINO, FRANGO OU PEIXE),01 (UM)TIPO DE 
MASSA (100G), DEVENDO HAVER VARIACAO PERIODICA DO 
TIPO, UMA GUARNICAO DE FAROFA (50G) E REFOGADO E/OU 
SALADAS (80G). 

2.000 KG 

3 ÁGUA MINERAL 500ML 900 UND 

4 SUCO NATURAL COPO DE 300 ML. NOS SABORES: MARACUJA, 
ACEROLA E CUPUACU. Especificação: SUCO NATURAL COPO DE 
300 ML. NOS SABORES: MARACUJA, ACEROLA E CUPUACU 

1200 UND 

5 REFRIGERANTE LATA DE 350 ML. Especificação: REFRIGERANTE 
LATA DE 350 ML 

1200 UND 

6 BOLO CONFEITADO. - ESPECIFICAÇÃO: COM RECHEIO DE 
AMEIXA E QUATRO LEITES-PRODUTO OBTIDO DE MISTURA DE 
FARINHA DE TRIGO, FUBÁ OU POLVILHO ARARUTA.COM OVOS, 
OLEO VEGETAL, AÇÚCAR, LEITE PASTEURIZADA OU SUCO DE 
FRUTAADICIONADO DE FERMENTO QUÍMICO. FORNECIDOS E 
EMALAGENS OU BANDEJAS PLÁSTICAS DESCARTÁVEIS 
APROPRIADAS  

300 KG 

7 BOLO PRONTO. - ESPECIFICAÇÃO: PRODUTO OBTIDO DE 
MISTURA DE FARINÁCEOS9FARINHA DE TRIGO, FUBÁ OU 
POLVILHO, ARARUTA) COM OVOS, OLEO VEGETAL, AÇUCAR, 
LEITE, PASTEURIZADA OU SUCO DE FRUTA ADICIONADO DE 
FERMENTO QUÍMICO. SABORES DE MILHO, CHOCOLATE, 
CENOURA, LARANJA, TRADICIONAL. 

200 KG 

8 LANCHE 02 - SADUICHE DE QUEIJO E PRESUNTO - 
ESPECIFICAÇÃO: LANCHE COMPOSTO POR UM PÃO TIPO HOT-
DOG CORTADO AO MEIO, COM UMA FATIA DE QUEIJO TIPO 
MUSSARELA E/OU PRATO, E UMA FATIA DE PRESUNTO, COM 
CATCHUP E MAIONESE, EMBALADOS EM FORMAS 
DESCARTÁVEIS. PESO MÍNIMO DE 50G 

1.200 UND 
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9 SALGADINHO PARA COQUETEL - ESPECIFICAÇÃO: TIPO 
COXINHA, COM RECHEIO DE FRANGO OU CARNE, RISOLE COM 
RECHEIO DE CARNE, FRANGO, CAMARÃO OU QUEIJO, 
FOLHEADO COM RECHEIO DE QUEIJO, EMPADA COM RECHEIO 
DE FRANGO, CARNE OU QUEIJO, ESFIRRA COM RECHEIO DE 
CARNE OU FRANGO, QUIBE, CANUDINHO COM RECHEIO DE 
FRANGO OU CAMARÃO, PASTELZINHO COM RECHEIO DE 
CARNE OU QUEIJO, CROISSANT COM RECHEIO DE PRESUNTO 
OU QUEIJO.PRONTO PARA CONSUMO, COM NO MINIMO 50G 
POR UNIDADE, EMBALAGEM ADEQUADA VISANDO PROTEÇÃO 
E QUALIDADE DE PRODUTO PREPARADO COM O MINIMO DE 
FRITURA, EM BANDEJAS DESCARTÁVEIS. 

7.000 UND 

10 SALGADOS PARA LANCHE - ESPECIFICAÇÃO: TIPO: COXINHA 
COM RECHEIO DE FRANGO OU CARNE; RISOLE COM RECHEIO 
DE CARNE, FRANGO, CAMARÃO OU QUEIJO; FOLHEADOS COM 
RECHEIO DE QUEIJO; EMPADA COM RECHEIO DE FRANGO, 
CARNE OU QUEIJO; ESFIRRA COM RECHEIO DE CARNE OU 
FRANGO; QUIBE; PASTEL COM RECHEIO DE CARNE OU QUEIJO; 
CROISSANT COM RECHEIO DE PRESUNTO COM QUEIJO. 
APRESENTAÇÃO: PRONTO PARA O CONSUMO, (COM NO 
MÍNIMO 120G POR UNIDADE), EM EMBALAGEM ADEQUADA 
VISANDO A PROTEÇÃO E QUALIDADE DO PRODUTO E 
PREPARADOS COM O MÍNIMO DE FRITURA. DEVERÃO SER 
FORNECIDOS EM BANDEJAS DESCARTÁVEIS. 

7.000 UND 

11 SUCO DE FRUTA NATURAL - ESPECIFICAÇÃO: ELABORADO COM 
POLPA DE FRUTA NATURAL DE SABORES REGIONAIS, ADOÇADO, 
GELADO. EMBALADOS EM GARRAFAS DE 1 LITRO 

300 UND 

12 TORTA SALGADA COM RECHEIO DE FRANGO E /OU ATUM - 
ESPECIFICAÇÃO: EMBALAGEM DESCARTÁVEL DE 500 GRAMAS 
POR UNIDADE 

50 KG 

13 PÃO DE QUEIJO - ESPECIFICAÇÃO: 50 GRAMAS 1.500 UND 

14 SONHO - ESPECIFICAÇÃO: PREPARO EM FARINHA DE TRIGO 
ASSADO, (TIPO SONHO) COM RECHEIO DE DOCE DE LEITE, 
GOIABA OU OUTROS. 50G A UNIDADE. 

800 UND 

15 PUDIM INSTANTANEO SABORES DIVERSOS 500 GR - NAN 300 UND 

16 PAVÊ - ESPECIFICAÇÃO: SOBREMESA TIPO PAVÊ EM DIVERSOS 
SABORES. EMBALADA PREFERENCIALMENTE EM FORMAS 
PLÁSTICAS DESCARTAVEIS E CONGELADAS PESANDO 1KG POR 
UNIDADE. 

300 UND 

17 MAÇÃ NACIONAL - ESPECIFICAÇÃO: FRUTA TIPO INNATURA 
MADURA. 

100 KG 

18 UVA INNATURA - ESPECIFICAÇÃO: ESPÉCIES ROCHAS TIPO 
NIAGARA, RUBI OU SEMELHANTE. 

100 KG 

19 MELANCIA - ESPECIFICAÇÃO: FRUTO INNATURA COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA QUALIDADE; 
FRESCO, LIMPO, COLORAÇÃO UNIFORME; AROMA, COR E 
SABOR TÍPICOS DA ESPÉCIE, APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

100 KG 
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3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem comum, conforme Decreto nº 10.818, 
de 27 de setembro de 2021. 

3.2. Os quantitativos estimados foram definidos com base no histórico de consumo da Câmara Municipal 
de Trairão nos exercícios anteriores, bem como na previsão de realização de sessões, reuniões 
institucionais, audiências públicas, eventos oficiais e atividades administrativas. 

3.3. Os itens de bebidas (água mineral, sucos naturais e refrigerantes) foram incluídos no mesmo processo 
licitatório por integrarem a composição dos serviços de alimentação e coffee break, sendo usualmente 
fornecidos conjuntamente nas ocasiões em que há disponibilização de refeições ou lanches em eventos 
institucionais promovidos pela Câmara Municipal. 

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

Tipo de Contratação: Licitação. 

Modalidade de Licitação: Registro de Preço eletrônico.  

Critério de Julgamento: menor preço. 

Critério de Adjudicação: Por item. 

Não é admitida a subcontratação do objeto. 

5. REQUISITOS DO FORNECEDOR 

5.1. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE 

5.2. A CONTRATADA será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou 
indiretamente aplicável ao objeto; 

5.3. A CONTRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza, causada a 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto, isentando a CONTRATANTE de todas as 
reclamações que porventura possam surgir, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos dos seus 
prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, empregadas ou ajustadas na execução do objeto; 

5.4. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto qualquer 
relação de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA; 

5.5. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto, tais como salários, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, 
vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. 

5.6. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não transfere a CONTRATANTE à 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato; 

5.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da CONTRATANTE 

5.8. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando- se à ampla 
e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas; 
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5.9. Manter, durante a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem a prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE; 

5.11. Será considerada recusa formal da contratada a não entrega do objeto no prazo estabelecido, salvo 
por motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido pela CONTRATANTE; 

5.12. Utilizar produtos solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro nos órgãos 
competentes, sendo vedada a utilização de produtos com alterações de características, ainda que dentro 
do prazo de validade; 

5.13. Possuir certificação digital do CNPJ da empresa, para assinatura dos contratos e aditivos que vierem a 
surgir da contratação; 

5.14. Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) 
que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

5.15. Documentação fiscal: As notas ficais devem ser emitidas em duas vias, com especificação da 
quantidade entregue 

5.16. Os produtos devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições em 
edital, inclusive no que diz respeito à apresentação e quantitativos. 

6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. MODELO DE GESTÃO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a execução será prorrogada 
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

Fiscalização 
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7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

7.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

7.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso; 

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

7.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

7.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

7.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 

7.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 



 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
República Federativa do Brasil 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRÃO 
  

 

 
 

Av. Joao Paulo II, nº 314, Bairro Bela Vista - CNPJ – 10.221.828/0001-23 – Trairão – Pará – CEP: 68.198-000 
 E-mail: camaramunicipaldetrairao@gmail.com 

 

7.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

7.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

8. PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO OU ENTREGA DO OBJETO 

8.1. Prazo de fornecimento do objeto será imediato de acordo com a necessidades da Câmara Municipal, 
mediante apresentação da requisição expedida pelo setor competente da Câmara Municipal de Trairão. 

8.2. A entrega do objeto da licitação será rigorosamente de acordo com as especificações da respectiva 
proposta e do Termo de Referência, de acordo com a requisição que indicará as especificações e demais 
informações necessárias; 

8.3. Os itens deveram serem entregues no local designado posteriormente pela Câmara Municipal de 
Trairão; 

8.4. Os itens deveram serem entregues em perfeitas condições de uso, devidamente embalados, dentro da 
validade com pelo menos 90 dias de prazo e devidamente de acondicionados de acordo como órgãos 
fiscalizadores, nas características originais de fabricação, sendo de responsabilidade da contratada as 
despesas com o transporte, seguro, tributos, encargos e demais despesas correntes da execução do 
contrato; 

8.5. Aceito o fornecimento, passará a contar a partido do ato da assinatura contratual e solicitação feita a 
empresa por servidores da câmara; 

8.6. Não aceito o fornecimento, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda a respectiva e 
imediata substituição, para que se possa adequar ao solicitado com o cotado, de forma a atender àquilo 
que efetivamente se pretendia adquirir; 

8.7. Durante o fornecimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer item que não esteja de 
acordo com as especificações do Anexo I, do presente Edital, sem qualquer ônus para a administração 
pública. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada obriga-se a: 

9.2.  Entregar o objeto somente mediante Ordem de fornecimento, emitido pela CONTRATANTE. 

9.3. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato; 
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9.5. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor indicado pela CONTRATANTE para 
acompanhamento da execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados 
e atendendo às reclamações formuladas, por intermédio do preposto indicado; 

9.6. Manter os seus colaboradores sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho 
na Câmara Municipal, porém sem qualquer vínculo empregatício com este órgão. 

9.7. Fornece ao CONTRATANTE o número dos telefones celulares dos responsáveis técnicos para o caso de 
contato imediato. Além do fornecimento do número, o telefone celular deverá estar permanentemente 
ativo e em poder do profissional supracitado; 

9.8. Comunicar à Administração do CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 

9.9. Atender a todos os prazos e condições estabelecidos para a entrega dos itens sob pena da aplicação 
das sanções previstas na legislação e no contrato, em especial sobre os prazos e condições dos itens nove 
e dez do termo de referência. 

9.10. Manter durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação, incluindo a atualização 
de documentos de controle e arrecadação de tributos e contribuições municipais, estaduais e federais; 

9.11. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto 
deste contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado; 

9.12. Comunicar imediatamente, por escrito, à CONTRATANTE, por meio da fiscalização do contrato, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências 
de regularização necessária; 

9.13. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor indicado pela CONTRATANTE 
para acompanhamento da execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem 
solicitados e atendendo às reclamações formuladas, por intermédio do preposto indicado; 

9.14. Manter os seus colaboradores sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho 
na Câmara Municipal, porém sem qualquer vínculo empregatício com este órgão. 

9.15. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do objeto, nos termos da legislação vigente e 
exigências contidas no edital, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos; 

9.16. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia dos produtos, reservando a CONTRATANTE o 
direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 

9.17. Responder, civil, penal e administrativamente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados, 
direta ou indiretamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, por seus empregados, por sua ação ou omissão, 
dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho, no fornecimento dos produtos contratados, inclusive por 
acidentes, morte, perda ou destruições, devidamente apurado por competente processo administrativo, 
com direito ao contraditório e a ampla defesa; 

9.18. Fornecer os produtos no prazo de até 3 (três) dias consecutivos, contados a partir da Ordem de Serviço 
emitida pela Câmara Municipal de Trairão. 
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9.19. Substituir, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, todo e qualquer produto entregue em desacordo com o 
especificado neste termo ou sem condições de uso ou consumo a partir do recebimento da comunicação 
expedida pelo fiscal do contrato; 

9.20. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração, conforme descrições expressas no contrato. 

9.21. Fornece ao CONTRATANTE o número dos telefones celulares dos responsáveis técnicos para o caso de 
contato imediato. Além do fornecimento do número, o telefone celular deverá estar permanentemente 
ativo e em poder do profissional supracitado; 

9.22. Comunicar à Administração do CONTRATANTE, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos julgados necessários; 

9.23. Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas e qualquer 
ônus fiscal de origem federal, estadual e municipal, qualquer responsabilidade judicial ou extrajudicial que 
lhe seja imputável, inclusive em relação a terceiros e todas as operações auxiliares ou complementares 
necessárias ao bom uso do objeto licitado; 

9.24. Responsabilizar-se pelo cumprimento de toda a legislação vigente, inclusive o pagamento de taxas, 
impostos, emolumentos, multas e demais contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir sobre a 
prestação de serviços, exceto quando o condutor der causa. 

9.25. Atender a todos os prazos e condições estabelecidos para a prestação dos serviços sob pena da 
aplicação das sanções previstas na legislação e no contrato, em especial sobre os prazos e condições dos 
itens nove e dez do termo de referência. 

9.25. Responder integral e objetivamente, por perdas e danos que vier a causar á CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

9.27. Comunicar por escrito à CONTRATANTE, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário. 

9.28. Nomear um preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la durante o período de vigência 
do contrato. 

9.29. Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pela execução, segurança e qualidade 
dos produtos. 

9.30. Submeter-se a fiscalização que a CONTRATANTE exercerá sobre os produtos entregues. 

9.31. Responsabilizar-se, integralmente, pela contratação de seguro contra colisão, roubo, furto, incêndio, 
responsabilidade civil e cobertura de terceiros, danos materiais e danos corporais, sendo globalmente 
responsabilizada dos direitos estabelecidos em seguros que venha a contratar, inclusive pelas franquias, 
sem ônus e responsabilidades para a CONTRATANTE. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 
indiretamente aplicáveis ao objeto deste Termo. 

10.2. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base nas 
disposições da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações. 
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10.3. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a execução. 

10.4. Processar e liquidar a fatura correspondente, através de Ordem Bancária, desde que não haja fato 
impeditivo imputado ao FORNECEDOR. 

10.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) bem(s) entregue(s) fora das especificações deste Termo. 

10.6. Receber os produtos de acordo com as disposições deste Termo. 

10.7. Comunicar imediatamente a CONTRATADA qualquer incorreção apresentada com o objeto entregue. 

10.8. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela CONTRATADA e 
pertinente ao objeto. 

10.9. Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da 
CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
prestação. 

10.10. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
do contrato, fixando prazo para sua correção. 

10.11. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, por intermédio de servidor 
designado para atuar como fiscal do contrato, que será responsável por comunicações, notificações, 
solicitações, requisições e demais atos relativos à execução do contrato, anotando em registro próprio as 
ocorrências da relação contratual. 

10.12. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, à entrega dos 
objetos licitados; 

10.13. Efetuar pagamento à contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no 
contrato, mediante Nota de Empenho; 

10.14. Notificar a licitante, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades na aquisição do bem 
objeto deste termo. 

10.15. Aplicam-se também as obrigações constantes Na Lei Federal n° 14.133/2021 e demais normas 
pertinentes estabelecidas da minuta contratual. 

11. REGIME DE EXECUÇÃO 

11.1. Os produtos deverão ser disponibilizados de acordo com a necessidades da Câmara municipal, após 
a assinatura do contrato, de acordo com as datas destino e conforme especificações; 

11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por Servidor devidamente designado, 
permitida a assistência de terceiros, nos termos da Lei nº 14.133/2021 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, 
conforme o disposto nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

11.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
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redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

11.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

i) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 10 dias (trinta) dias; 

(2) Moratória de 1% (um por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo 
de 30 (trinta) dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia. 
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12.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021. 

(1) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% a 2 % do valor 
do Contrato. 

(2) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 1 % a 2% 
do valor do Contrato. 

(3) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 2% do valor do Contrato. 

(4) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 2% do valor do Contrato. 

(5) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 2% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 

12.4 A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante. 

12.5 Todas as sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
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12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

12.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

13. FORMA DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 
despesa. 

13.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

13.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

13.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

13.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento. 

LIQUIDAÇÃO 
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13.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

13.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante; 

13.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

13.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

13.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

13.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
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14. REAJUSTE 

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Geral de Preços – Mercado (IGP- M), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

14.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

14.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência da garantia da contratação e acordo com artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pois não há eventuais risco a contratação. 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

16.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

17. FORMA DE FORNECIMENTO 

17.1. O fornecimento do objeto será parcelado. 

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Câmara Municipal de Trairão, serão informadas na assinatura do contrato. 

19. DA DISPOSIÇÃO FINAL 

19.1. Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que os serviços sejam realizados com esmero 
e perfeição. 

19.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
inclusive todas as condições de cadastramento e habilitação exigidas na licitação; 
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19.3. Os casos omissos ficarão a critério da Câmara Municipal de Trairão, para esclarecimentos e dirimir as 
dúvidas; 

 

Trairão-PA, 12 de Março de 2026 

 

 
__________________________________________ 

GESSE SOUZA PEREIRA 
PRESIDENTE - CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRÃO/PA 
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